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‘’INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
  
 
 
  
O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 

128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, o envio de 

ofício ao Chefe do Poder Executivo – Excelentíssimo Senhor Prefeito Tauillo 

Tezelli, REITERANDO A INDICAÇÕES PROTOCOLADAS SOB OS Nºs 70/2018, 

1084/2018, 16/2019, 1248/2019 E 13/2020, sugerindo as seguintes melhorias no 

Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira, o Parque do Lago: 
 

 Instalar bancos ao longo da pista de caminhada na parte interna do Parque, 

nas proximidades da antiga fonte e pontes. Conforme previsão na Lei de 
Diretrizes Orçamentária/2020 – Programa: 0002 - PROGRAMA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ação: 2261 Manter as Atividades do Depto. Administrativo e 
Financeiro da FECAM. 

 

 Revitalização da fonte “cabeça do macaco”. Conforme previsão na Lei de 

Diretrizes Orçamentária/2020 Programa: 0011 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO 
AO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, Ação: 
Revitalização de praças, canteiros e jardins do Município. 

 

Justificativa:  
 

As reivindicações são para atender solicitações dos munícipes que reclamam que 
ao fazer o passeio no parque não tem lugar para sentar e contemplar a beleza. A 
Prefeitura fez a instalação de bancos na parte aberta do parque, próximo ao parquinho e 
mirante, porém a parte interna, próximo à antiga fonte e pontes não instalaram nenhum, 
por este motivo reiteramos o pedido, assim como também não há nenhum reservatório 
de água potável na área supracitada. Visando também à otimização e a preservação do 

Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira, o Parque do Lago, que é um dos 
cartões de visita do Município de Campo Mourão.  

P. deferimento 

 

SALA DAS SESSÕES, em 06 de julho de 2020. 

 

 

 

EDSON BATTILAN 

Vereador 
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